
 
 

INDICAÇÃO
 

Solicita a disponibilização e permanência de
cadeiras de rodas na entrada do Hospital
Municipal Dr. Manoel Martins de Barros. 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA,
 
 
 
A Vereadora que esta subscreve nos termos regimentais indica a Vossa Excelência no sentido de que
seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito, junto à secretaria competente, solicitando que seja providenciada a
disponibilização e permanência de cadeiras de rodas na entrada do Hospital Municipal Dr. Manoel Martins
de Barros, neste município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação se faz necessária diante da dificuldade enfrentada por pacientes com mobilidade
reduzida ao acessarem o hospital, especialmente aqueles que chegam em condições debilitadas ou sem
condições de locomoção.
 
Atualmente, há relatos de que pessoas estão sendo carregadas no braço por familiares ou terceiros ao
adentrarem a unidade hospitalar, situação que expõe pacientes e acompanhantes a riscos
desnecessários, além de comprometer a dignidade e o atendimento adequado aos usuários do sistema
de saúde.
 
A ausência e a não permanência de cadeiras de rodas disponíveis na entrada da unidade dificultam o
acolhimento inicial, podendo agravar o estado de saúde dos pacientes, sobretudo em casos de urgência,
nos quais a agilidade no atendimento é essencial.
 
Ressalta-se que a disponibilização e permanência desses equipamentos é medida simples, de baixo
custo e de grande impacto, garantindo mais acessibilidade, segurança e humanização no atendimento
prestado à população.
 
Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis com a maior brevidade possível.
 
Conto com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação da presente Indicação.
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 26 de março de 2026.
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Ver. Elis
 

 Elisangela de Vasconcelos
 

AVANTE
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